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DECLARAÇÃo nB DTSrENSA DE ouroRGA N'071t2024

o INSTITUTo ur rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no usd das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de.20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

lNrEREssADo: Paulo Cezar Lourenço Bruno.

ENDEREÇo nARA connrsponoÊxcrl: Chácara Boa Esperança, Vicinal Beno Mota, km 03,
Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 012-897.092-89 lxscnrÇÃo Esuouil-:

FoNE: (97) 99í55-355í pRocEssoNo: 1210112024-66

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Chácara Boa Esperança, Vicinal Beno Mota, km 03, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 07013'10,44'S e 59o53'23,39'W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcADA:. í ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Aten ao:

Esta Declaração rtão dispensa e nem substitui renhum documenlo exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâduâl € Municipal.
O uso da água eslá dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificank conltântrs na

Resoluçâo n" 02 dc 1(l l ó do C onselho Estad ua l de Rccu rsos H ítl ricos - ('E RIl.

www.ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpââmAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone.l92) 2123ô721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Juliano Marcos Vdente de Souza
Direror Prelidente
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